
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssima 
Senhora Prefeita, Cristhine Samorini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da Secretaria competente, a execução de 
serviços de instalação de câmeras de videomonitoramento, construção de guarita adequada 
ao uso do profissional responsável pelo controle de acesso, bem como a disponibilização de 
porteiros em todos os turnos de funcionamento na EMEF Ronaldo Soares, localizada no 
bairro Resistência, neste Município. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança integral dos alunos, professores, 
funcionários  e  de  toda  a  comunidade  escolar,  por  meio  da  implementação  de  medidas 
eficazes de proteção, incluindo a instalação de câmeras de videomonitoramento, controle de 
acesso e presença de profissionais de segurança.

A segurança no ambiente escolar constitui dever do Poder Público e é condição indispensável para 
o pleno desenvolvimento das atividades educacionais, assegurando um espaço adequado, protegido 
e propício ao aprendizado.

Nesse sentido, a instalação de câmeras de videomonitoramento permitirá o acompanhamento em 
tempo real das dependências da unidade escolar, contribuindo para a prevenção de ocorrências, 
identificação de eventuais responsáveis e apoio às ações de segurança institucional.

A construção de guarita adequada proporcionará melhores condições de trabalho ao profissional 
responsável pelo controle de acesso, possibilitando maior organização e efetividade na entrada e 
saída de alunos, servidores e visitantes.

Já a disponibilização de porteiros durante todos os turnos de funcionamento da escola é medida 
essencial para garantir vigilância contínua, controle de fluxo de pessoas e pronta intervenção em 
situações atípicas, fortalecendo a segurança preventiva.

Ressalta-se que tais medidas atendem a uma demanda recorrente da comunidade escolar,  que 
busca maior proteção e tranquilidade no ambiente educacional.

Diante  do  exposto,  solicita-se  especial  atenção  do  Poder  Executivo  para  o  atendimento  desta 
relevante demanda, considerando seu impacto direto na segurança, no bem-estar e na qualidade do 
ensino ofertado no Município.

Palácio Atílio Vivácqua, 15 de abril de 2026

Aloísio Varejão

Vereador
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